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PORTARIA Nº: 137/2023

“Revoga  Portarias  nº  119  e  120/2023,  que
Concede Diária a servidores municipais, e dá
outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso

das atribuições  que lhe são conferidas,  notadamente  pelo que lhe confere a  Lei  Orgânica

Municipal,

CONSIDERANDO  a  desistencia  da  viagem   para  SÃO  MIGUEL  DO

GOSTOSO/RN,  no  período  de  25  a  27  de  abril  de  2023,  com  o  objetivo  de  conduzir

servidores e/ou participar  do 1° Encontro Estadual  de Gestores Municipais  de Assistencia

Social do Rio Grande do Norte, conforme solicitado nos processos de Concessão de Diárias;

RESOLVE:

Art. 1º. Revogam-se as Portarias Nºs 119/2023  e 120/2023;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus

efeitos ao dia 25 de abril de 2023.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 02 de maio de 2023.

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS

Prefeito Municipal


